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4 Prefeitura da Estância Turística de Salto

LEI N° 2.798/2007
(Vereador Antonio Alves Simão)

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

©

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Artigo Io - Fica a Prefeitura da Estância Turística de Salto autorizada a 
colocar os semáforos em estado de alerta (amarelo), no período das 23:00 às 6:00 
horas, nas ruas e avenidas da cidade.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

A'

5-'

;£g::

JOSÉ GERALDO GARCIA
Prefeito da Estância Turística de Salto

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 
rço de 2007.
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SALTO
Terra de que posso me orgulhar

“Doa órgãos. Doe Sangue: Salve Vidas.” Rua 9 de Julho n° 1053 • vila Nova

Salto • SP • CEP 13322-000 

Tel./Fax.: (11) 4602.8500 

prr.s^ab@ uol. com. b'r




